
 

 

 

11ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª LEGISLATURA. 

19/10/2023. 

1. PEQUENO EXPEDIENTE: duração máxima de 40(minutos) Resolução nº 034/2018.  

LEITURA DAS MATÉRIAS:  

 MENSAGEM Nº 029/2023 ao PROJETO DE LEI Nº 083/2023, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre 
alterações na Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte, e dá outras 
providências. 

 PROJETO DE LEI Nº 082/2023, de autoria do Vereador Chris Leyconn Conrado Moreira, que denomina artéria 
urbana de RUA MARIA DA SILVA PINTO e revogando-se a Lei nº 1.116/1991, de 06 de junho de 2011.  
Justificando a revogação da Lei nº 1.116/1991, de 06 de junho de 2011, registra-se a solicitação da família 
em transferir a denominação do nome da Rua HILÁRIO DOMINGOS DE ALMEIDA, para o Loteamento em 
construção; 

 PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/2023, de autoria da Mesa Diretora, que Regulamenta o § 3º do art. 8º da 
Lei nº 14.133, de 30 de dezembro de 2021, para dispor sobre regras e diretrizes para a atuação do Agente de 
Contratação, da Equipe de Apoio, da Comissão de Contratação e dos Gestores e Fiscais de Contratos, no 
âmbito Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte-CE;  

 Solicitação com abaixo assinado da Comunidade Acadêmica do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Ceará – IFCE, Campus de Tabuleiro do Norte. Assunto: Solicitação de Audiência Pública a ser 
realizada nas dependências do campus, com o intuito de promover um diálogo referente as preocupações e 
descontentamentos sobre o acesso ao Campus do IFCE de Tabuleiro do Norte/CE.  

 
CORRESPONDÊNCIAS ENCAMINHADAS: 
• Nº 320/2023, enviado ao Sr. Fernando Santana, Deputado Estadual do Ceará, encaminhando requerimento 
que solicita que o município de Tabuleiro do Norte, seja incluído no Programa Estadual CNH Popular. 
• Nº 322/2023, enviado a Enel Distribuição Ceará, solicitando reunião presencial. 
 
CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 
• Nº 151/2023, recebido da Secretaria de Administração, encaminhando lei municipal sancionada: 
 
TRIBUNA POPULAR: (Art. 25. Lei Orgânica).  
Pessoa jurídica: (15min) ACATAN – Senhor Ciro llano Lima Gadelha. Assunto: tratar sobre a realização do 29º 
Festival dos Caminhoneiros de Tabuleiro do Norte. 
Pessoa Física: (10 min.): Senhor Mario Roberto Ribeiro Saldanha. Assunto: Convite Inauguração da igreja 
evangélica assembleia de Deus no olho d água da bica. 
Pessoa Física: (10 min.): Senhor Paulo Sergio Freire Chaves. Assunto: iluminação pública da zona rural. 

TRIBUNA VIRTUAL: Art. 25. Inciso IV – assegura até 3 (três) cidadãos até três minutos cada. (Emenda à Lei Orgânica 
nº 008/2021): Não há inscritos 



 

 

2. GRANDE EXPEDIENTE: Espaço concedido a Secretários ou similar. Poderá ser indagado pelos Vereadores. 
Limite de tempo: 20 minutos (R. I. art. 141 e Resolução nº 050/2021.  
 
Fala do Vereador: Limite de tempo: 20 minutos cada, sorteio eletrônico ou similar (Resolução nº 034 e 
36/2018 e Resolução nº 050, de 14 de maio de 2021).  

3. EXPLICAÇÃO PESSOAL DOS VEREADORES: Limite de tempo: 05 minutos cada, (Art. 145, Resolução n° 
010/2008 e Resolução n° 037/2019).  

4. Ordem do dia: 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 081/2023, DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE A ESTIMATIVA DA RECEITA E FIXAÇÃO DA DESPESA, DO MUNICÍPIO DE 
TABULEIRO DO NORTE PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 – LOA. 

 
 ANIVERSARIANTES DO MÊS DE OUTUBRO/2023. 

 27- esposo da Vereadora licenciada e Chefe de Gabinete, Lourdinha, João Maria.  
 29 – Geire, Servidor efetivo  

 
DATAS COMEMORATIVAS EM TABULEIRO DO NORTE: 

 24 - DIA DO CAPELÃO – LEI 1.850/2019 
 
FERIADOS NACIONAIS E PONTOS FACULTATIVOS 

 - 28 - Dia do Servidor Público (ponto facultativo), sábado 
 
(31 de outubro), terça-feira - FERIADO RELIGIOSO NO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE – LEI 2.025/2021 – IV - Dia do 
Evangélico. 

 
 

 


